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DECRETO LEGISLATIVO N.O OO7/2019

REJEITA AS GONTAS DO PODER
EXECUTIVO MUNIGIPAL REFERENTE AO
EXERCíCIO DE 2015, DE
RESPONSABILIDADE DO SENHOR
CLAUMIR ANTONIO ZAMPROGNO.

A câmara Municipal de santa Teresa, Estado do Espírito santo, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que o plenário aprovou e eu, Bruno
Henriques Araújo, Presidente, promutgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. ío' Ficam REJETTADAS as contas do Poder Executivo Municipal
referente ao exercício de 2015, de responsabilidade do Sr. Claumir Antonio
Zamprogno.

Art.20. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Augusto Ruschi, em 13 de Dezembro de 201g.

Bruno Henriques
Presidente

aújo
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